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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 180 
Concede pensão ã RUTH CUNHA LOPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art.12. Fica concedido pensão por morte ã RUIU CUNHA LOPES, em 

vitt'udã do falecimento de seu céinjuge ELOY BAPTISTA LOPES, funcionário 

aposentado com base nos artigos 216 e 218 da Lei Complementar n2 018/92, 

a contar de 18 de setembro de 1993. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	28 de setembro de 1993 

-A:DrT11.-001-("1. 	MERO F LHO 
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